
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

ANTONIO DE MELO SOBRINHO brasileiro, casado, CPF 273.972.738-07, 

com endereço na Rua Joventino Pereira de Almeida, s/n, Centro, Monteiro – PB vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar 

 

DENÚNCIA 

COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 

 

em face da PREFEITURA DE MONTEIRO-PB, representada por sua Prefeita 

Constitucional Sra. Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega, brasileira, podendo ser 

localizados na Rua Alcindo Bezerra de Menezes, 13 – Centro, Monteiro - PB (Sede da 

Prefeitura), e da Gestora do Fundo Municipal de Saúde, representado pala Secretária 

Municipal de Saúde, Sra. Ana Paula Barbosa Oliveira Morato, brasileira, podendo 

ser encontrada na Rua Dr. João Minervino Dutra de Almeida, 239 , Centro - Monteiro – 

PB (Sede da Secretaria de Saúde do Município) pelos seguintes motivos a seguir 

aduzidos: 

 

1. DOS FATOS 

 

O Município de Monteiro/PB, através do Fundo Municipal de Saúde, realizou uma 

Licitação sob o nº 01007/2023 – através de Pregão Eletrônico (Lei Nº 10.520/2002) que 

tem por objeto: Sistema de Registro de Preço para Eventual Aquisição de 

Medicamentos em Geral Conforme Especificações no Termo de Referência do 

Edital. 

 

A referida contratação perfaz importe de  R$ 3.043.499,40 (três milhões e 

quarenta e três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta centavos) e está 

cadastrada no Sistema Tramita do Tribunal de Contas da Paraíba através do Doc. 

02332/23.  

 

Saíram vencedoras do certame as empresas: Meirelles Distribuidora de 

Medicamentos Ltda - Me - CNPJ: 12.520.483/0001-34; NNMED-DISTRIBUIÇÃO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 

15.218.561/0001-39; ELIOSMAN BIDO DA COSTA - CNPJ: 24.513.707/0001-60; 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - CNPJ: 49.324.221/0008-80; L FERREIRA DA 

COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - CNPJ: 35.250.918/0001-73; 

Distribuidora de Medicamentos Backes Eireli - CNPJ: 25.279.552/0001-01; Md 

Material Hospitalar Ltda - CNPJ: 07.294.636/0001-32; Gmed Farmaceutica Ltda - 

CNPJ: 23.400.003/0002-07; CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - CNPJ: 

08.674.752/0001-40; Dimaster com.de prod. hosp. LTDA - CNPJ: 02.520.829/0003-

02; Uni Hospitalar Ceara Ltda - CNPJ: 21.595.464/0001-68; Goldenplus Com. de 

Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ: 17.472.278/0001-64; A COSTA 



COMERCIO ATACADISTA DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 

02.977.362/0001-62. 

  

Feito os esclarecimentos supra, passamos a apontar as irregularidades a princípio 

constatadas. 
 

2. DAS IRREGULARIDADES 

 

2.1 Do sobrepreço no Contrato nº 07.1.02/2023/FMS com a empresa A COSTA 

COMERCIO ATACADISTA DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 

02.977.362/0001-62  

 

Extrai-se do procedimento constante no Doc. 02332/23, que houve um sobrepreço 

no valor de R$ 420.325,70 (quatrocentos e vinte mil trezentos e vinte e cinco reais e 

setenta centavos), no contrato firmado entre a empresa A COSTA COMERCIO 

ATACADISTA DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 02.977.362/0001-62 

e a Prefeitura Municipal de Monteiro. 

 

Inicialmente é possível verificar que alguns valores homologados pelo Pregoeiro 

na Licitação sob o nº 01007/2023, estão acima dos valores de referenciados no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital do certame, bem como na pesquisa mercadológica que 

instruiu o procedimento de contratação.  

 

A título exemplificativo o valor de referência da licitação para o item 117 - 

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM:10 MG é de 0,17 (dezessete 

centavos) como podemos observar no Anexo I do Edital fls.36, e na pesquisa de preços 

realizada junto ao Painel de Preços. Vejamos: 

 

 
 

 
 



Ocorre que, o valor unitário contratado pelo Município de Monteiro para o 

medicamento supracitado foi de R$ 5,27 (cinco reais e vinte e sete centavos). Vejamos: 

 
 

Assim, perceba que apenas o item 117 tem um sobrepreço no valor de R$ 

195.200,00 (cento e noventa e cinco mil e duzentos reais). 

 

  
Ainda, em que pese os preços de preferência constantes no procedimento 

licitatório, destacamos que no âmbito das compras públicas de medicamentos, existe um 

banco de informações para a pesquisa de preço, o Banco de Preços em Saúde – BPS, 

criado pelo Ministério da Saúde, para atuar como ferramenta de acompanhamento dos 

preços no mercado de medicamentos e produtos para a saúde, para uso dos gestores 

públicos em fundamento nas suas tomadas de decisão quando dessas aquisições, com 

transparência e visibilidade. 

 

Trata-se de uma importante ferramenta de transparência e de subsídios para o 

controle social, de pleno conhecimento e uso pelos diversos segmentos da administração 

pública, inclusive com Decisões do TCU para sua plena utilização na formação dos preços 

de referência das licitações, bem como para a avaliação da economicidade das 

contratações realizadas: 

 
(...) 25. Assim, ao contrário do que alegam os responsáveis, a utilização do 

Siasg/Comprasnet/BPS como referência de preços é plenamente válida e 

desejável ... para balizar o preço ... para avaliar a economicidade dos contratos 

... pela validade de se utilizar o BPS como referencial de preços de mercado 

(Acórdãos 2.901/2016-Plenário e 1.304/2017- Plenário) – Acórdão 5708/2017 

– 1ª Câmara 

 

Dito isto, aclaramos que em uma simples verificação de custos da contratação aqui 

tratada, no Banco de Preços em Saúde – BPS, é possível observar uma grande diferença 

entre os valores contratados e os preços referenciados no Sistema de Preços do Ministério 

da Saúde. 



 

Pesquisando de forma amostral, o contrato da empresa A COSTA COMERCIO 

ATACADISTA DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 02.977.362/0001-62, 

que tem foi vencedora da maior quantidade de itens e comparando com os preços do 

Banco de Preços da Saúde, identificou-se a seguinte situação: 

 

 
*Fonte: Banco de Preços Saúde - sítio eletrônico: http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/relatorios/geral/index.jsf; 

* Os valores pesquisados acima referenciados constam no Anexo I desta denúncia. 

 

Registre-se que, na consulta de uma pequena amostragem dos medicamentos 

contratados, foi possível obter um sobrepreço de R$ 420.325,76 (quatrocentos e vinte 

mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos). Tal situação sem dúvida 

é algo gravíssimo que deve ser apurado por este Órgão de Controle, uma vez que 

está claro a irregularidade do Pregão nº 01007/2023 e do contrato nº: 

07.1.02/2023/FMS. 

 

Por fim, com vistas a assegurar o erário público, deve esta Corte determinar a 

suspensão de todos os pagamentos as empresas contratadas até o final da apuração desta 

denúncia. 

 

2.2 Da justificativa para necessidade da licitação e dos quantitativos a serem 

contratados 

 

Ao verificar os documentos da licitação é possível visualizar que estão ausentes 

documentos e informações utilizadas na definição dos medicamentos e dos elementos 

técnicos para a definição dos respectivos quantitativos nas planilhas da licitação, seguidas 

da orçamentação. 

 

Nesse norte, registre-se que a justificativa das quantidades adquiridas deve ser 

“lastreada em estudo técnico ou na média histórica das aquisições dos últimos três anos” 

nos termos da Portaria TC nº 187/2018, mas justificativa genérica que se encaixa em 

qualquer aquisição/contratação. 

 

http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/relatorios/geral/index.jsf


Isso se faz necessário para evitar uma superestimativa dos itens licitados, além de 

demonstrar uma total falta de planejamento da gestão municipal.  

 

 

2.3 Dos pagamentos para a empresa A COSTA ATACADISTA DE PROD. 

FARMACEUTICA LTDA no ano de 2023 

 

Quanto aos pagamentos realizados, através levantamento realizado no Sagres 

Online, identificamos o seguinte: 

 

Para a empresa A COSTA ATACADISTA DE PROD. FARMACEUTICA 

LTDA – CNPJ: 02.977.362/0001-62, no ano de 2023, para o contrato nº 

07.1.02/2023/FMS, foi empenhado e pago o importe de R$ 430.489,16 (quatrocentos e 

trinta mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e dezesseis centavos). Vejamos: 

 

 
 

Já para o ano de 2024, para o contrato nº 07.1.02/2023/FMS, foi empenhado o 

valor de R$ 361.000,12 (trezentos e sessenta e um mil reais e doze centavos) e pago o 

importe de R$ 143.144,02 (cento e quarenta e três mil cento e quarenta e quatro reais 

e dois centavos). Vejamos: 

 

 



  

Para mais, destacamos que no ano de 2023 o Município de Monteiro realizou 

pagamentos a empresa A COSTA ATACADISTA DE PROD. FARMACEUTICA 

LTDA, que somam a quantia de R$ 1.902.692,47 (um milhão, novecentos e dois mil, 

seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), conforme levantamento 

no Sagres Online: 

 

 
 

2.4 Dos pagamentos para a empresa A COSTA ATACADISTA DE PROD. 

FARMACEUTICA LTDA no ano de 2024 

 

  

Ao consultar o Sagres Online e o Sistema Tramita foi verificado ainda que o 

Município de Monteiro no ano de 2024 realizou a a compra de medicamentos através da 

Licitação sob o nº 90019/2024 – através de Pregão (Lei Nº 14.133/2021) que tem por 

objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS EM GERAL CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

Nesse norte, foi verificado que a Licitação supra também possui sobrepreços nos 

itens contratado junto a empresa A COSTA ATACADISTA DE PROD. 

FARMACEUTICA LTDA. 

 

A referida licitação perfaz importe de R$ 1.545.893,00 (um milhão quinhentos 

e quarenta e cinco mil, oitocentos e noventa e três reais) e está cadastrada no Sistema 

Tramita do Tribunal de Contas da Paraíba através do Doc. 31098/24, dos quais R$ 

1.368.623,00 (um milhão, trezentos e sessenta e oito mil, seiscentos e vinte e três 

centavos), foram contratados com a empresa A COSTA ATACADISTA DE PROD. 

FARMACEUTICA LTDA. 

 

Da mesma forma que aconteceu com contratação do ano de 2023, também foi 

possível identificar sobrepreços nos itens de medicamentos contratados em 2024. 



 

Pesquisando alguns dos preços unitários registrados nas do Contrato nº 

23.1.01.2024, oriundo do certame e comparando com os preços do Banco de Preços da 

Saúde Anexo II, identificou-se a seguinte situação: 

 

 
*Fonte: Banco de Preço da Saúde - sítio eletrônico: http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/relatorios/geral/index.jsf; 

 

Note que, na consulta de uma pequena amostragem dos itens licitados, foi possível 

obter um sobrepreço de R$ 82.274,03. Tal situação sem dúvida é algo gravíssimo que 

deve ser apurado por este Órgão de Controle. 

  

Por fim, o Município de Monteiro já empenhou em favor da empresa A COSTA 

ATACADISTA DE PROD. FARMACEUTICA LTDA o montante de R$ 1.268.454,81 

(um milhão duzentos e sessenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

oitenta e um centavos). 

 

 

http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/relatorios/geral/index.jsf


 

Assim, diante das irregularidades identificadas no certame, inclusive no 

sobrepreço evidenciado nos itens contratados, devem a licitação e os contratos dela 

desvirados, serem considerados irregulares por esta Corte de Contas, bem como todos os 

pagamentos oriundos deles, devendo a gestora municipal ser responsabilizada pelos 

danos causados ao erário municipal. 

 

 3. DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE CAUTELAR PARA 

SUSPENSÃO DA CONTRATAÇÃO E DOS PAGAMENTOS AS EMPRESAS 

 

Nos termos do artigo 195, § 1º, da Lei Orgânica do TCE/PB, “Poderá, ainda, o 

Relator ou o Tribunal determinar, cautelarmente, em processos sujeitos à sua apreciação 

ou julgamento, a suspensão de procedimentos ou execução de despesas, até decisão final, 

se existentes indícios de irregularidades que, com o perigo da demora, possa causar danos 

ao erário.” 

 

No presente caso foram apresentados diversos indícios de irregularidades, 

inclusive sobrepreço nos itens contratados, capazes de gerarem danos aos cofres públicos 

do Município de Monteiro. 

 

O perigo da demora é evidente, visto que as empresas vêm recebendo 

pagamentos vultuosos como demonstrado acima.  

 

Repise-se que os contratos com a empresa A COSTA ATACADISTA DE 

PROD. FARMACEUTICA LTDA sobrepreço de R$ 502.599,79 (quinhentos e dois 

mil quinhentos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos), e que o mesmo 

ainda tem valores empenhados e não pagos no exercício de 2024.  

 

Dessa forma, a cautelar é medida que se impõe no presente caso, com vistas 

a assegurar o patrimônio municipal de qualquer desvio e pagamento indevido, pois 

a aquisição dos itens contratados, e, principalmente, os pagamentos, sem dúvidas 

gerará prejuízo ao erário.  

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, pugna-se: 

 

a) Que seja recebida a presente denúncia, a fim de que sejam apurados os fatos acima 

narrados; 

b) Que seja deferida a medida cautelar requerida, a fim de suspender a realização de 

novas aquisições, bem como todos os pagamentos a empresa A COSTA 

ATACADISTA DE PROD. FARMACEUTICA LTDA; 

c) No intuito de que sejam comprovadas as imputações de irregularidades apontadas 

nos itens anteriores, que seja realizada inspeção especial, a fim de constatar a as 

irregularidades apontadas na presente denuncia; 

d) Que o Pregão nº 01007/2023 e os contratos dele derivados, sejam considerados 

irregulares e com isso que seja determinado seu cancelamento:  



e) Que seja verificada a existência de sobrepreço e superfaturamento no valor de R$ 

502.599,79 (quinhentos e dois mil quinhentos e noventa e nove reais e setenta 

e nove centavos), no contrato com a empresa A COSTA ATACADISTA DE 

PROD. FARMACEUTICA LTDA; 

f) A apuração de irregularidades, sobrepreços e se houve danos ao erário 

público de Monteiro; 

g) Caso seja constatada irregularidades, que seja remetidos os autos para o Ministério 

Público competente, a fim de apurar atos de improbidade administrativa e crimes 

por parte do gestor e servidores. 

 

 

 

Monteiro, 13 de maio de 2024. 

 

 

_________________________________________________________ 

ANTONIO DE MELO SOBRINHO 

Vereador 
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